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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo 016/2026

1. [bookmark: _Hlk161844118][bookmark: _Toc161129641]DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATMAT
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL(R$)

	1
	Adoçante Dietético líquido 
- Composição: Deverá conter Sacarina sódica e ciclamato de sódio
- Embalagem: Plástica, deverá conter 100ml, com bico dosador;
- Prazo de validade: No mínimo 12 meses na data da entrega.
	353156
	12
	R$ 7,13
	R$ 85,56

	2
	Leite em pó 
- Integral e instantâneo
-  Acondicionado em lata integra de 380 gramas; 
- Rotulagem deve conter marca, informações do fabricante, prazo de validade e lote;
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir da entrega;

	446019
	15
	R$ 27,73
	R$ 415,95



1.2. [bookmark: _Toc161129643]Os códigos e descrições do “CATMAT”, constantes no “SIASG”, citados pelo “ComprasNet” podem eventualmente divergir da descrição dos itens deste objeto quanto às especificações e outras características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATMAT, valem as especificadas neste Termo de Referência.
1.3. [bookmark: _Toc161129648]A aquisição é única e não se enquadra como fornecimento continuado conforme consta no DFD.
1.4. [bookmark: _Toc161129650]O objeto de contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme regulamenta o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 2021.
1.5. [bookmark: _Toc161129651]Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, enquadrando-se nas características descritas no Art. 6, Inc XIII, Lei 14.133/21.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. [bookmark: _Toc161129645]O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação (PCA) 2026, com código 107 – gêneros de alimentação.
2.2. [bookmark: _Toc161129646]Justifica-se a necessidade da aquisição conforme Documento de Formalização de Demanda – DFD do Setor/Departamento demandante.
2.3. [bookmark: _Toc161129647]Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo Art. 2, inciso I, do Ato da Mesa nº 15, de 2023 c/c Art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução proposta compreende a aquisição dos Gêneros alimentícios citados na tabela do item 1.1. considerando o consumo contínuo e a inexistência de estoque suficiente para atendimento imediato da demanda. Justifica-se a realização da compra direta, a fim de garantir a continuidade do serviço e evitar desabastecimento.
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Toc161129655]Sustentabilidade
4.1. [bookmark: _Toc161129656][bookmark: _Toc161129658]Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto.
Subcontratação
4.2. [bookmark: _Toc161129659]Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
[bookmark: _Toc161129660]Garantia da contratação
4.3. [bookmark: _Toc161129661]Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
5. [bookmark: _Toc161129662]DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Local de entrega e horário
5.1. [bookmark: _Toc161129663]O objeto será entregue na forma de remessa única nas dependências da Câmara Municipal de Suzano, situada na Rua Três Poderes, 65 – Bairro Jardim Paulista – Município de Suzano – Estado de S. Paulo, CEP 08675-225, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 16:00 (horário oficial de Brasília), em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento (A.F.), podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovação da autoridade competente.
Entrega e Recebimento
5.2. O objeto deverá ser entregue pelo contratado no prazo máximo descrito no subitem 5.1 deste termo de referência, sendo que a autorização de fornecimento (AF) indicará detalhadamente o quantitativo, tipo de material, local, data e horário em que deverá ser realizada a entrega, será emitida pelo Departamento de Compras e entregue à Contratada, via mensagem eletrônica, em até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de emissão da nota de empenho.
5.3. A Contratada fornecerá os produtos, conforme a marca e especificação discriminada em sua proposta.
5.4. Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e registro no órgão competente 
5.5. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
5.5.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável do Almoxarifado, no ato da entrega, juntamente a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
5.5.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5.2. Definitivamente, pelo responsável do Setor/Departamento demandante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.5.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Nesta contratação, será utilizada a nota de empenho de despesa em substituição ao Termo de Contrato, em conformidade com os incisos I e II do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. Tal medida se justifica por se tratar de uma dispensa de licitação devido ao baixo valor e à natureza da entrega imediata e integral dos bens, simplificando o processo de formalização e assegurando a celeridade na aquisição. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7. [bookmark: _Toc161129669]CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. [bookmark: _Toc161129670]Após atestado o recebimento pelo Departamento demandante, o pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias, a contar da data da apresentação das notas fiscais na Diretoria de Contabilidade e Orçamento do CONTRATANTE, mediante depósitos/transferência na conta corrente a ser oportunamente informada ou via pagamento de boleto bancário;
7.2. [bookmark: _Toc161129671]Do valor da Nota Fiscal apresentada para pagamento, serão deduzidas, de pleno direito, pelo CONTRATANTE:
7.2.1. [bookmark: _Toc161129672]Multas previstas no Aviso de Contratação;
7.2.2. [bookmark: _Toc161129673]As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade competente, em decorrência do descumprimento, 
7.2.3. [bookmark: _Toc161129674]pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie;
7.2.4. [bookmark: _Toc161129675]Cobranças indevidas.
8. [bookmark: _Toc161129676]DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. [bookmark: _Toc161129677]O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II da Lei 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.
[bookmark: _Toc161129682]Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.2.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.2.2.  Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.2.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.4.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.2.5.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.2.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.8.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.2.9.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.2.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

9. [bookmark: _Toc161129680]ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 501,51 (quinhentos e um reais e cinquenta e um reais), conforme custos unitários apostos na no item 1.1, obtidas a partir de documentação que compõem a instrução processual
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. [bookmark: _Toc161129683]As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o exercício de 2026 na dotação 02.17.17.01.031.7040.4051 3.3.90.30 – Materiais de Consumo.
Suzano,23 de janeiro de 2026



FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Encarregada do Setor de Copa e Cozinha
[bookmark: _Hlk161844780][bookmark: _Hlk157065016]CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO
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